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do TJCE em Sessão no Senado Federal destinada a homenagear a Rede União de Rádio e Televisão – TV União, no dia 10 de 
agosto do corrente ano, concedendo-lhe o pagamento de ½ (meia) diária, no valor unitário de R$ 614,20 (seiscentos e quatorze 
reais e vinte centavos) e uma ajuda de custo no valor de R$ 92,00 (noventa e dois reais), totalizando o valor de R$ R$399,10 
(Trezentos e noventa e nove reais e dez centavos), bem como uma passagem aérea nos trechos FORTALEZA/BRASÍLIA/
FORTALEZA. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 06 de agosto de 2010.

DES. ERNANI BARREIRA PORTO
PRESIDENTE DO TJCE

  PORTARIA N.º 1075/10 – O PRESIDENTE  DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas 
atribuições legais,  RESOLVE, de acordo com a Portaria 815/09, e de conformidade com o Processo nº 43585-17.2010.8.06.0000 
DESIGNAR o Des. RÔMULO MOREIRA DE DEUS, para viajar a Brasília-DF, com o objetivo de representar o Presidente do TJCE 
na Solenidade de Posse do Exmo. Sr. Des. Paulo de Tarso Vieira Sanseverino e da Exma. Sra. Desa. Federal Maria Isabel Diniz 
Gallotti Rodrigues no cargo de ministros do STJ, nos dias 09 e 10 de agosto do corrente ano, concedendo-lhe o pagamento de 
01 e ½ (uma e meia) diária, no valor unitário de R$ 614,20 (seiscentos e quatorze reais e vinte centavos) e uma ajuda de custo 
no valor de R$ 92,00 (noventa e dois reais), totalizando R$1.013,30 (Hum mil e treze reais e trinta centavos), bem como uma 
passagem aérea nos trechos FORTALEZA/BRASÍLIA/FORTALEZA. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. GABINETE 
DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 06 de agosto de 2010.

DES. ERNANI BARREIRA PORTO
PRESIDENTE DO TJCE

 PORTARIA N.º 1076/10 – O PRESIDENTE  DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas 
atribuições legais,  RESOLVE, de acordo com a Portaria 815/09, e de conformidade com o Processo nº 39364-88.2010.8.06.0000 
DESIGNAR FRANCISCO MOACIR DA SILVA MEDEIROS JÚNIOR – Diretor da Divisão de Segurança da Informação, MARCOS 
GIL COSTA DE CARVALHO – Chefe do Serviço de Desenvolvimento de Sistema, MARCOS VENÍCIUS ROCHA – Diretor da 
Divisão de Sistema e Métodos, ANDREA ANTUNES DE CARVALHO – Chefe do Serviço de Suporte e KARLA CALDAS BORGES 
– Analista Judiciária, para viajarem a Florianópolis-SC, com o objetivo de conferir os requisitos mínimos de repasse tecnológico
previstos no contrato de aquisição dos sistemas de gestão judicial de 1º e 2º graus e administrativo, no período de 11 a 14 de 
agosto do corrente ano, concedendo-lhes o pagamento de 03 e ½ (três e meia) diárias,  no valor unitário de R$280,00 (Duzentos 
e oitenta reais), e uma ajuda de custo no valor de R$92,00 (noventa e dois reais), totalizando R$1.072,00 (Hum mil e setenta e 
dois reais), para cada, bem como uma passagem aérea nos trechos FORTALEZA/FLORIANÓPOLIS/FORTALEZA, para cada. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
CEARÁ, em Fortaleza, aos 09 de agosto de 2010.

DES. ERNANI BARREIRA PORTO
PRESIDENTE DO TJCE

 PORTARIA N.º 1077/10 – O PRESIDENTE  DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições 
legais,  RESOLVE, de acordo com a Portaria 815/09, e de conformidade com o Processo nº 43588-69.2010.8.06.0000 DESIGNAR 
o Des. HORTÊNSIO AUGUSTO PIRES NOGUEIRA – Juiz Auxiliar da Presidência e AUGUSTO NIRLANDO MONTEIRO VIEIRA 
– Chefe da Assistência Militar, para viajarem a Recife-PE, com o objetivo de assessorar o Presidente do TJCE no 84º Encontro 
do Colégio Permanente de Presidentes de Tribunais de Justiça do Brasil, no período de 11 a 13 de agosto do corrente ano, 
concedendo-lhes o pagamento de 02 e ½ (duas e meia) diárias, no valor unitário de R$ 583,49 (Quinhentos e oitenta e três 
reais e quarenta e nove centavos) e uma ajuda de custo no valor de R$ 92,00 (noventa e dois reais), totalizando o valor 
de R$ R$1.550,72 (Hum mil quinhentos e cinquenta reais e setenta e dois centavos), bem como uma passagem aérea nos 
trechos FORTALEZA/RECIFE/FORTALEZA. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 09 de agosto de 2010.

DES. ERNANI BARREIRA PORTO
PRESIDENTE DO TJCE

OUTROS EXPEDIENTES

EXPEDIENTE DA PRESIDÊNCIA Nº 78/2010
 RH – Fortaleza, 09 de agosto de 2010

PROCESSO Nº 24493-87.2009.8.06.0000
INTERESSADO(A): LUIZ ALVES LEITE
JUIZ(A) DE DIREITO DE ENTRÂNCIA ESPECIAL, APOSENTADO
ASSUNTO: INDENIZAÇÃO DE FÉRIAS NÃO USUFRUÍDAS

 Defiro o pedido e reconheço a dívida de exercício anterior autorizando o pagamento no valor de R$ 138.290,42 ( cento 
e trinta e oito mil, duzentos e noventa reais e quarenta e dois centavos), pago em 36 (trinta e seis) parcelas, a título de 
indenização referente aos períodos de férias não usufruídas.

Gabinete da Presidência do Tribunal de Justiça, em 09 de agosto de 2010.
Des. Ernani Barreira Porto, Presidente do TJCE

EXPEDIENTE DA SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS E GESTÃO DO FERMOJU Nº 53/2010
RH- Fortaleza, 09 de agosto de 2010

PROCESSO Nº 40989-60.2010.8.06.0000


